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DECRETO LEGISLATIVO N. 567, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019 

Concede o Diploma Professor Nota 10 do Ano 2019 e Honra ao Mérito que 
especifica e dá outras providências.
De autoria da Comissão Especial constituída pelos vereadores Jorge Emanoel Cardoso 
Rocha, Fernando José Piffer, Paulo Henrique Ignácio Pereira, Artur Ernesto Henrique e 
Silvio Delfino.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO,
usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela promulga o seguinte 

Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Diploma Professor Nota 10 do Ano 2019 à professora Claudia 
Ferrari Chiques. 

Art. 2º Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito aos seguintes professores:

Adriana Kátia de Oliveira de Andrade 

Ana Paula Ameno Alves 

Angela Maria Cieto  

Aparecida Giovana Mouroço de Freitas 

Belchior Dal Pont Bigarella 

Conceição Tessi 

Elaine Cristina Lima Zanetti 

Fabiane Cyrino Juliari 

Larissa Frutuoso Hyppolito Caetano

Maria José da Silva 

Natália Conceição Ferreira 
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Neliane Bibó Alves de Brito 

Patrícia Luciano Villas Boas 

Tereza Pelison Botechia

Sirlei Aparecida Paladin Gurjon 

Valéria Cristina Mariano dos Santos. 

Art. 3º Os títulos mencionados no artigo anterior serão entregues dia 11 de outubro de 
2019, em solenidade nesta Casa de Leis, às 20h.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente projeto de decreto legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 23 de setembro de 2019. 

Carlos Renato Serotine (Tota) 
PRESIDENTE

Nasser José Delgado Abdallah        Silvio Delfino 
                  1º SECRETÁRIO                2º SECRETÁRIO




